“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 04/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, reiterando Indicação nº 109/2014, de minha autoria, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, encaminhar à Câmara Municipal projeto de alteração à Lei nº 3.369, de 10 de março de 2014, com o objetivo de estender a concessão do auxílio alimentação a todos os servidores do Poder Executivo do Município que percebam remuneração de até 03 (três) salários mínimos em vigor.

J U S T I F I C A T I V A



Apresento esta indicação tendo em vista inúmeras reivindicações dos funcionários da Prefeitura, os quais não foram beneficiados pela Lei 3.369/14. 



O benefício do vale alimentação, além de oferecer aos Servidores Públicos Municipais uma melhor condição de vida e trabalho, também propicia uma maior valorização da classe, elevando a competitividade por ocasião de novas contratações.






Sala das Sessões,  02 de fevereiro de 2015.

Aziz José Ferreira             

             


  
Vereador

